
          MUNICÍPIO DE TOLEDO 

           Estado do Paraná 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 96 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 
do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo), Lei n° 2.074/2011 (Dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações - Magistério) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 03/2023: 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 

29º AC ANDRÉIA DE ASSIS 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 

812º AC ALINE JOCIANE GOMES DA SILVA 

813º AC ADRIAN DUZI DA SILVA 

814º AC IOLANDA REGINA DOBOSCZ 

815º AC PAMELA KARINE FLORIANO AMÉRICO 

816º AC MICHELI REGINA NASCIMENTO BERTON 

817º AC LUAN CARLO DOS SANTOS OLIVEIRA 

818º AC VALÉRIA CÁLITA ALVES CAREGNATO 

819º AC PIETRO AREND 

820º AC CAROLINE FREY HOPPE 

 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 

51º AC YAGO LUIS WINKELMANN 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos 

do Município de Toledo, com toda a documentação, no período de 16 a 22 de junho de 2026, para 
declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de 

“Concursos e Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – 
CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
III – O comunicado de convocação será encaminhado para o endereço eletrônico 

informado pelo candidato no ato da inscrição do referido Concurso Público.  
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a 

documentação solicitada, ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na 
respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2026. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, Edição Nº 4.785 de 16/06/2026.
 


